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Estado de Sao0 Paulo

LEI N° _1833/01, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2.001

“Autoriza o Municipio de Nova Odessa, através do Chefe
do Poder Executivo, a celebrar convénio com a Unifio
Federal, através do Ministério da Saude & did outras
providéncias”.

SIMAO WELSH, Prefeito do Municipio de Nova Odessa,
Estado de Sio Paulo, no uso das atribuigdes que Ihe sdo conferidas porlei, faz saber que

a Camara Municipal aprovou & ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12} Fica o Municipio de Nova Odessa, através do Chefe
do Poder Executivo, autorizado a celebrar convénio com a Unido Federal, através do
Ministério da Sadde, objetivando a transferéncia de recursos financeiros a serem
destinados a aquisigdo de equipamentos para a Unidade de Saude do Municipio, nos
termos do documento gue fica fazendo parte integrante da presente lei.

Art. 2°) As despesas com a aplicagdo da presente lei,
comerdo por conta de dotagdo orgamentéria prépria, suplementada se necessario.

Art. 3°.) Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposicbes em contrano.
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